
 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2022-SEINFRA, 
CELEBRADO EM 08 DE JULHO DE 2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E A 

EMPRESA O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P275251/2023).  

 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Sobral - CE, com CNPJ nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, 

Estado do Ceará, e a empresa O. K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 
08.642.026/0001-45, com sede na Rua Joaquim Pimenta, nº 195, Bairro Montese, Município de Fortaleza, Estado 
do Ceará, CEP 60.410-220, e-mail: comercial@okempreendimentos.eng.br, Telefone: (85) 3257-1432, aqui 
denominada de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR, 
portador(a) da célula de identidade nº 96014020593 SSPDS/CE, inscrito no CPF sob o nº 651.715.433-72, RESOLVEM 
celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 

8.666/93 e suas alterações, em decorrência do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22003-SEINFRA, tudo de conformidade 
com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, 
que reciprocamente outorgam e aceitam:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos – iniciando-se dia 11/11/2023 e findando no dia 10/03/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 
120 (cento e vinte) dias corridos – iniciando-se dia 10/01/2024 e findando no dia 09/05/2024, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, na data da assinatura. 
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cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 19 de 
outubro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal 
da Saúde.

PORTARIA Nº 0107/2023-SMS, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0242/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Vanessa Silva Farias, 
Coordenadora da Vigilância em Saúde.II - FISCAL: Sr. Francisco Valdicelio 
Ferreira, Gerente da Célula da Vigilância Alimentar e Nutricional. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 

cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 19 de outubro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0108/2023-SMS, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0240/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Vanessa Silva Farias, 
Coordenadora da Vigilância em Saúde. II - FISCAL: Sr. Francisco Valdicelio 
Ferreira, Gerente da Célula da Vigilância Alimentar e Nutricional. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 19 de outubro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P275251/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 08.642.026/0001-45, representada por seu procurador legal, o Sr. 
ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1681, quinta-feira, 19 de outubro de 2023
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PÚBLICA N° CP22003-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
11/11/2023 e findando no dia 10/03/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 10/01/2024 e findando no dia 
09/05/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVENÇÕES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO 
OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - representante O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 18 de 
outubro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico 
da SEINFRA. 

DECISÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA N° 001/2023 - PROCESSO N° P245233/2023. A 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e pelo art. 123 da Lei n° 038/1992, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, das autarquias e das Fundações 
Municipais. DECIDE por manter a decisão tomada pela Portaria 026/2023 - 
GCMS, publicada no DOM n° 1.641, de 18 de agosto de 2023, 
RATIFICANDO a pena de ADVERTÊNCIA, ao servidor DAVI GOMES 
ÁVILA MENDES, Guarda de 2ª Classe, matrícula n° 30.180. Sobral, 17 de 
outubro de 2023. SIMONE MACHADO OLIVEIRA - Comandante da 
Guarda Civil Municipal de Sobral.

PORTARIA Nº 33 /2023 - GCMS. DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
CONDUTOR DE VEÍCULO - GCVO. A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, da Lei nº 2198, de 14 de dezembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 2198, de 14 de agosto 
de 2021, RESOLVE: Art. 1º - Conceder Gratificação de Condutor de 
Veículos (GCVO) de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento-base da 
servidora relacionada baixo, que atendeu aos requisitos. Art. 2º - 
complemento da Portaria nº 30/2023 - GCMS, do dia 13 de setembro de 
2023. Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA COMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, em 18 de outubro de 2023. 
Simone Machado Oliveira - Comandante da Guarda Civil Municipal de 
Sobral. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 078/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO - 
ME, inscrita no CNPJ n° 26.193.511/0001-60, representado pela Sr. João 
Carlos da Silva. OBJETO: Aquisição de Material de Expediente V (Tinta 
Guache, Lápis de Cor, Giz, Balão, TNT, Caneta e Clips). VALOR: R$ 224,50 
(duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 23002 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 
23002 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
João Batista Fernandes do Nascimento, Gerente de Patrimônio e 
Suprimentos do Saae Sobral (Gestor)/ Sra. Gilmara do Nascimento 
Rodrigues (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - João Carlos da Silva: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO - ME - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO 
SAAE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 843, 19 DE OUTUBRO DE 2023. ESTABELECE LUTO 
OFICIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pelos arts. 36, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral c/c 19, inciso II, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o precoce falecimento ocorrido ontem, dia 18 de outubro 
do corrente ano, do Suplente de Vereador pelo Partido Social Liberal/PSL, Sr. 
ANTÔNIO JÚNIOR RIBEIRO, conhecido por “Júnior Mega Som”, tendo 
este assumido em 2020, interinamente, a vaga de vereador da Cidade de 
Sobral; RESOLVE: Art. 1º Estabelecer LUTO OFICIAL NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por três dias, a partir desta data, em sinal de 
pesar pelo falecimento do Suplente de Vereador pelo Partido Social Liberal, 
Sr. ANTÔNIO JÚNIOR RIBEIRO, conhecido por “Júnior Mega Som”, 
tendo assumido interinamente em 2020 a vaga de vereador. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 19 de outubro de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHAES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL CPSMS N°06/2023. A DIRETORA 
EXECUTIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, juntamente com a direção geral 
da Policlínica Bernardo Félix da Silva, auxiliado pela Assessoria Jurídica, 
resolvem ALTERAR por meio do presente aditivo o Cronograma do 
Processo Seletivo, a partir do Resultado dos Recursos e Convocação para 
Entrevistas, conforme cronograma do Edital Nº 006/2023 em epigrafe como 
segue. 1.Altera-se o “Anexo II - Cronograma do Processo Seletivo”, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

2. Revogam-se as disposições contrárias. 3. Ficam preservados os demais 
itens integrantes do Edital CPSMS n°. 06/2023. Sobral (CE), 19 de outubro 
de 2023. ANDRÉA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES - DIRETORA 
EXECUTIVA - CPSMS. MARIANA CASTELO DE SOUSA DUARTE - 
DIRETORA GERAL - POLICLÍNICA BERNARDO FÉLIX DA SILVA. 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023-CONSEA/SOBRAL. DISPÕE SOBRE O 
REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO ELEITORAL DAS 
ENTIDADES QUE CANDIDATARÃO À COMPOSIÇÃO DO CONSEA 
NO BIÊNIO 2023-2025. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 
426 de 20 de junho de 2003, orientações para o funcionamento do Fórum de 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil - CONSEA/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Divulgar o presente regimento interno, que é referente à eleição das 
entidades que comporão o CONSEA no biênio 2023-2025. CAPÍTULO I - 
INTRODUÇÃO - §1 - A Comissão do Processo Eleitoral instituída através da 
publicação no Diário Oficial do Município no dia 10 de Outubro de 2023 
mediante Resolução nº03, de 02/10/2023, coordenará o processo de eleição 
das entidades, movimentos e organizações da sociedade civil, até a posse no 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 
Sobral. § 2º - A Comissão do Processo Eleitoral se reunirá para discussão e 
aprovação do processo eleitoral, sendo a convocação da responsabilidade da 
Secretária Executiva do CONSEA. § 3º - A Comissão encerrará seus 
trabalhos após a posse dos conselheiros. Art. 2º - O presente regimento tem 
por finalidade a definição das regras de funcionamento e organização da 
Comissão do Processo Eleitoral, além da coordenação do processo eleitoral. 
CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO - Art 3º - À Comissão do Processo 
Eleitoral compete: I.Elaborar o edital que regerá todo processo eleitoral; 
II.Reunir-se para discussão e aprovação Edital do Processo Eleitoral; 
III.Eleição e posse dos novos conselheiros para o mandato do biênio 2023-
2025. IV.Encaminhar à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social para publicação do Edital de Convocação do Fórum de Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil e outros documentos pertinentes ao 
processo eleitoral; V.Homologar e divulgar a relação das entidades e 
organizações representantes da sociedade civil habilitadas ao processo 
eleitoral; VI.Elaborar e organizar toda a documentação referente ao processo 
eleitoral; VII.Habilitar as entidades e organizações representantes da 
sociedade civil a participarem das eleições, à luz do enquadramento aos 
critérios estabelecidos neste Edital; VIII.Analisar e julgar sobre 
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GUARDA CIVIL MUNICIPAL

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SERVIDOR MAT CPF 

CRISTIANNE MELRE PRADO MELO 43842 ***656613** 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

EVENTO DATA LOCAL 

Resultado dos Recursos e 
Convocação para 

Entrevistas 
20 de outubro de 2023 

Através do site: 
http://cpsmsobral.ce.gov.br/ 

Entrevista Individual 23 a 27 de outubro de 2023 
Policlínica Bernardo Félix da Silva, situada na Av. Monsenhor 

Aloísio Pinto, s/n, Dom Expedito, Sobral-CE 
Resultado Final e 

Homologação do Processo 
Seletivo 

31 de outubro de 2023 
A partir de 17h. 

Através do site: 
http://cpsmsobral.ce.gov.br/ 
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